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CONTRATO N° 01/2023

Origem: Processo Licitatório n° 001/2022

Edital de Convite n° 001/2022

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, com sede na Rua Otávio Guedes da Silveira, 928, Centro, nesta cidade de Américo 

de Campos, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n° 51.348.670/0001- 

34, neste ato representada por sua Presidente Sr3 Maria Caroline Feltrin Rozales Gomes, 

doravante denominada simplesmente de "CONTRATANTE", e de outro lado, a empresa 

MELO & FONTOURA APOIO, ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA., 

CNPJ N° 17.389.609/0001-05, COM SEDE NA Avenida Antonio Augusto Paes n° 4141, 

Bairro Vila Paes, na cidade de Votuporanga/SP, neste ato representada pelo seu sócio- 

proprietário João Valentim Fontoura, portador do RG n° 6.282.463/SP e do CPF n° 

735.693.488-49, doravante denominada de "CONTRATADA", têm, entre si, justo e 

combinado o que adiante se segue, por intermédio das cláusulas a seguir articuladas:-

Cláusula Primeira - OBJETO

1-1. Constitui objeto do presente a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

JURÍDICA JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS (manter 

permanente contato em caráter de confiança especial com a administração da Câmara 

Municipal, elaborando, quando solicitado, pareceres e recomendações sobre processos de 

natureza administrativa, política e jurídica; acompanhar processo legislativo, dando suporte 

técnico jurídico; estudar, redigir e minutar termos de compromisso e responsabilidade; 

assessorar na elaboração de projetos de leis, resoluções e decretos; fazer estudos necessários 

nos campos da pesquisa, doutrina, legislação e jurisprudência, de forma a apresentar um 

pronunciamento devidamente fundamentado e jurídico; atuar em expedientes administrativos 

em que o Presidente avocar, inclusive análises nas áreas financeiras, bem como executar 

outras atividades correlatas”), durante o período de 12 (doze) meses e renovável de acordo

(áo

com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações posteriores, conforme Edital de














